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Reunião CAEA-AGRI
A ANSEME integrou o Projeto CAEA-AGRI, em parceria com a ANPROMIS (Associação Nacional de Pro-
dutores de Milho e Sorgo), o INIAV – Banco Português de Germoplasma Vegetal (BPGV) e o COTHN (Cen-
tro Operativo e Tecnológico Hortofrutícola Nacional).

Mais um Projeto na área da Conservação dos Recursos Ge-
néticos vegetais com vista à valorização de material genético 
de Brássicas e Milho, conservado no BPGV.

Este Projeto irá decorrer em três fases de acordo com os ob-
jetivos específicos delineados. Em primeiro lugar será feito 
o levantamento das variedades de interesse para utilização 
num contexto de alterações climáticas. A informação pro-
duzida ao longo do Projeto deverá ser transferida para os 
profissionais do Setor e para as zonas rurais e, numa última 

fase, o conhecimento será disseminado de forma alargada, 
com vista à sensibilização do setor Agroalimentar.

Durante os primeiros meses do Projeto, o BPGV iniciou o 
processo de levantamento das variedades de milho conser-
vadas em Braga. Tendo em conta que se trata da segunda 
maior coleção do mundo, optou-se por trabalhar (numa pri-
meira fase) apenas com as variedades recolhidas em Portu-
gal. A produtividade e a tolerância ao stress são os descri-
tores morfológicos a ter em conta ao longo do processo de 
escolha das variedades.

Braga, 4/11/2019
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AG ANSEME

Reunião ST Hortícolas ANSEME

A Assembleia Geral da ANSEME teve lugar na ESAC – Escola Superior Agrária de Coimbra, para apre-
sentação do Plano de Atividades e Orçamento para 2020.

A Secção de Hortícolas da ANSEME reuniu para discutir duas questões: a comercialização de varie-
dades de hortícolas não inscritas nos Catálogos e a implementação das novas regras de fitossanidade.

Em 2019, as principais preocupações do Setor esti-
veram relacionadas com a legislação de ambiente e 
enquadramento das embalagens comercializadas pelos 
Associados da ANSEME, implementação da nova regu-
lamentação Comunitária em matéria de fitossanidade e 
defesa das substâncias ativas usadas em tratamento de 
sementes.

Para 2020 prevê-se um maior foco na implementação 
do Regulamento europeu sobre agricultura em modo 
de produção biológica que deverá entrar em vigor 
em 2021, comercialização de variedades não inscritas 
nos Catálogos de variedades, continuação do trabalho 
desenvolvido já há alguns na área dos ensaios de valor 

No que diz respeito ao primeiro ponto, as empresas 
de sementes portuguesas enfrentam uma dificuldade 
muito particular em relação à abóbora tipo butternut 
(Cucurbita moschata), uma vez que se trata de uma 

agronómico da RNE e da recolha de informação para o 
INE com vista a aliviar as empresas associadas da res-
posta aos inquéritos.

Para 2020 prevê-se ainda uma maior aposta e maior 
orçamento para ações de comunicação e continuar o 
trabalho desenvolvido em matéria de Projetos do PDR 
2020. Temos atualmente três projetos em curso: CAEA
-AGRI, Grupo Operacional CONVIGNA e Grupo Opera-
cional +Arroz, todos em parceria com o INIAV, dois deles 
na área da conservação de recursos genéticos vegetais 
e o +Arroz na deteção e prevenção do desenvolvimento 
de resistências das infestantes da cultura do Arroz aos 
herbicidas.

espécie legislada apenas em Portugal (com todas as 
obrigações que essa regulamentação acarreta) mas 
comercializada em todo o espaço Comunitário.
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Regulamento (UE) 2016/2031
(14/12/2019)

Relativamente à implementação das novas regras de fitos-
sanidade previstas no Regulamento (UE) 2016/2031, a maior 
alteração prevista para os operadores profissionais prende-
se com a aplicação do novo modelo de Passaporte Fitossa-
nitário e maior abrangência na obrigatoriedade do mesmo 
para a circulação de vegetais dentro da União Europeia que, 
no caso das sementes, em 2020 será estendida a mais es-
pécies.

É ainda obrigatório o Registo Fitossanitário de todos os ope-
radores que introduzam ou façam introduzir material vege-
tal dentro da União Europeia.

E, por fim, a introdução de material vegetal em zonas prote-
gidas terá que obedecer a requisitos específicos.
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